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& SERVIÇQ PÚBLICO FEDERAL
anrerruo DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 011/2014

Contrato de Prestação de Serviços nº
011/2014 que entre si fazem a Universidade Federal
Fluminense e a empresa FATO ARQUITETURA LTDA.

A UNIVERSIQADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Edu—
cação, com sede na Rua Mlgpel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denomi-
nada W inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523,215/0001—06, neste ato representado pelo seu
Magnílico Reitor, Professorªi ROBERTO DE som SALLES, nomeado por Decreto Presidencial de
OS/Nov/2010, publicado no D.C.U. n.º 213 de 08/Nov/2010, e inscrito no CIC/MF sob o nº 434.300.237—34,
e a empresa FATO ARQUÚHURA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.13.532/0001-47, sediada na
Avenida São João, nº 679 - Bairro São Judas — Piracicaba — SP — CEP: 13416-382, representada
neste ato por FERNANDO CESAR NEGRINI "INTO, portador da cédula de identidade nº 23.542.492-4,
expedida pelo SSP/SP, e inscrito no CIC/MF sob o nº , conforme poderes expressos constantes do Proces-
so n.º 23069.020.162/2013-É06, doravante denominada W resolvem celebrar-o presente Contra—
to, resultante do Em 931.001!!! gg Em 11,2 W mediante as cláus'ulas e condições a
seguir estabelecidas, instrumento este regido nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as alterações de-
terminadas pela Lei nº 8.883/94, e pwterior alterações.

1 CLAUSULA PRIMEIRA ;- mm nº sºm
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo regime de empreitada: por preço unitário,

de serviços paraâ a elaboração de projeto básico e projeto executivo, para restauração de telha-
do, forro, barrotjeamento do piso e piso, do prédio denominado Casarão da Faculdade de Odon-
tologia do Pólo Universitário de Nova Friburgo — PUNF da Universidade Federal Fluminense, bem
como a elaboração de projetos complementares de instalação elétrica, SPDA, águas pluviais e
projeto de combate e prevenção a termitídeos relativos ao mesmo prédio.

1.1.1 — LoÍcalização do Pólo Universitário de Nova Friburgo: Rua Doutor Silvio Henrique
Brauna, n.º 22, Centro, Nova Friburgo, RJ.

1.1.2 — Os serviços serão executados conforme esmcilicaçõos contidas no Edital de To-
mada de Preços n.º 02/2014/AD e seus anexos, que passam a fazer parte inte—
grante deste, independentemente de transcrição.

l

2 CLAUSULA SEGUNDA - mgs 2992518519
2.1 - Para a execução dos serviços contratados tica ajustado o preço global de R$ 60.350,00 (ses-

senta mil, trezlentos e cinquenta reais), conforme Proposta Comercial apresentada nas con-
dições do Edital de Tomada de Preços n.º 02] 2014/AD. '

2.2 —— A forma de enfrecução dos serviços é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
conforme a planilha contendo cópia do cronograma fisico linanceiro, constante no Angu pro—
posto pela Contratada e que fazem parte inmgranlae deste Contrato.

ªªs — As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, comerão por conta
Sªw dos recursos dalfonte 0112, no elemento de danosa 339039, cujo comprometimento foi fei-ª“ %
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to através da Níota de Empenho nº 2014N5800391, da qual, uma cópia é entregue à
CONTRATADA neste ato.

2.4 — Os preços contratados não serão reajustados, se os serviços forem executados em prazo de até
12 (doze) meses,lcontados da data de apresentação da proposta.

2.5 — A Contratada tem pleno conhecimento de que, o valor do contrato somente poderá ser altera-
do, para correção de falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamento, plantas, especifi-
cações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não ultrapassando, no seu con—
junto a 10% (dez; por cento) do valor total contratado (Inciso III 5 60 do Art. 127 da Lei 12.309
de O9/Ago/2010)";

3 CLAUSULA macau —5 W
3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que

corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, de acordo com o previsto no art.
56 da Lei 8.666/93, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, cd'nforme especincado abaixo e cuja cópia faz parte integrante deste termo:

3.1.1 — A garantia é na modalidade de seguro garantia, cuja apólice n.º 30885, foi emitida
pela ?ORTO SEGURO cia de seguros gerais, CNPJ n.º 61.198164/0001—60, como ga-
rantidora, no valor de R$ 3.017,50 ( três mil, dezessete reais e cinquenta centavos),
emitida em 03 / 04 /2014.

3.2 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeniza-
ção a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica obri—
gada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já exis—
tente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratual.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de até
7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme pre—
visto na Clausulaii Décima.

3.5 — Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo estipula-
do, ficará sujeita) às penalidades cabíveis ao caso.

l

4 CLAUSULA QUARTA - QBBIGASQES DA ;_QNIBAIADA

4.1 - Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:
4.1.1 - pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, cor-

rigir,ã remover e substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto dos ser—
viços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,
necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 - pelo fornecimento de materiais e mão de obra;

4.1.3 - todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualidade,
obedecendo às especificações técnicas e as normas da Associação Brasileira de Nor-
masiTécnicas.

4.1.4 - pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;

4.1.5 — responsabilizar—se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à contra-
tante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos servi—
ços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilida-
de a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. A reparação ou ressarci—
menêto, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for fixado pela Contratante, a-
través de notificação administrativa, sob pena de adoção das medidas judiciais cabi-
veisi

4.1.6 - pair todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante a
exeçução dos serviços.

4.2 — Providenciar jiinto ao CREA ou CAU a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica pela 'Nexecução dos serviços. “ ,r' .«1

l .,,
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4.2.1 - A Contratada se obriga a efetuar a Anotação de Responsabilidade Técnica de acor-
do com a Lei 6.496/77 referente ao serviço contratado;

4.2.2 — O registro da ART deve ser efetuado antes do inicio do serviço; sendo vedado o re-
gistro:;quando no término do mesmo.

4.2.3 — A ART deverá conter a descrição completa do serviço, seu endereço, valor contra—
tado, fdata, assinaturas do responsável da contratada e pelo Pró-Reitor de Adminis—
tração da UFF.

4.3 — Observar a Legislação Ambiental vigente, notadamente a Lei 12.305/2010, que implementou a
politica de resíduos sólidos no país;

4.4 - Não subcontratàr o total dos serviços a ele adjudicados, sendo—lhe, entretanto, permitido fazê-
lo parcialmente, icom a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta le exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais.

4.5 — Providenciar a sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigação
decon'ente de acidentes devidos a riscos de espécie.

4.6 — Cumprir todas as exigências das leis e nomes de segurança e higiene do trabalho, fomeoendo
adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), se necessários aos seus
empregados e/ou terceiros.

4.7 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi—
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, conforme
determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.8 - Submeter—se à lFiscalizaçio exercida sobre os serviços contratados, fornecendo infomações e
demais elementds necessários, apresentando àquela, relatório de atividades contendo a des-
crição de todos qs serviços exemtados, indicando deliciências e sugerindo correções necessárias,
e quando realizados, os resultados dos testes.

4.9 — Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credenciado
perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto se re—
lacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisquer exigências feitas pela Fiscali-
zação. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando-se a obedecer aos proce—
dimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo com : Fiscalização, respondendo ci—
vll e criminalmente por quaisquer ônus ou imperícias.

4.10 — Atender qlflanto a seus empregados, mantendo—os quando em serviço, bem apresentados e
portando tarjeta;E de identificação, afastando, imediatamente das áreas da CONTRATANTE qual-
quer empregadol seu que venha a criar embargos à Fiscalização, sem qualquer ônus para esta.

4.11 — Substituir, fem caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto representante por
outro empregado com amplos poderes para representa-la e cujo nome deverá ser submetido
também à apreciação da Fiscalização.

4.12 - Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resul-
tantes da execução dos serviços.

4.13 — Manter, debde o lº dia de exemção dos serviços, [um de ganância; ºu livrº de Oçorrên-
cias, cujo termd de abertura será feito pela Fiscalização e deverá conter .1 (um) original e 2
(duas) cópias por página, que serão destinadas, respectivamente, ao nomo - Fiscalização -
Contratada. %

5 CLÁUSULA QUINTA - RAE 915333955 DA W
5.1 - Proporcionar liodas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o livre

acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em serviço.i ':& cuusuu sem — gºzºs ”'
6.1 — O prazo de vigência do Contato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de GSK) _, '

(cinco) meses), contados a partir da data da sua publicação no Diário Ohcial da União.

a

b
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6.2 — O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 03
(três) meses, a contar da data do reabimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), conforme
consta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 - O contrato podàá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 60 meses.

6.4 — A Ordem de Inicio dos Serviços (OS) será emitida pela Divisão de Projetos/DDP da Superinten-
dência de Arquitettira e Engenharia/SAEN.

6.5 - A Fiscalização edmunicará formalmente à CONTRATADA, na data da emissão da OS e essa
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebe-la, lindo os quais, será aplicada a multa
prevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.

6.6 — A CONTRATADA obrigar—se-á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento
da respectiva Ordem de Serviço,

6.7 - Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contra-
to, a não ser por caso fortuito e alheio a sua vontade, devidamente justificada perante a Fiscali-
zação.

, 7 cuusuu SÉTIMA - Em
i

7.1 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos por preços unitários, medidos e atestados
pela Fiscalização; obedecendo às especificaçõs dos serviços e os preços propostos.

7.2 - Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos na medida em que os mesmos sejam efeti-
vamente executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso previsto no cronogra-
ma fi'sico e financeiro, apresentado pela Contratada, junto com a sua planilha de cronograma,
obedecendo às especificações dos mesmos.

i

7.2.1 - Os serviços serão pagos, de acordo com os valores dos preços unitários dos servi-
ços prbpostos pela Contratada, constantes da planilha de orçamento e cronograma
anexa ia este Termo Contratual - Anexo A.

7.3 - A conlirmagâo dos serviços execumdos será efetuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
parcela medida, u'ma cópia da Planilha de Controle Físico e Financeiro, contendo todos os i-
tens da planilha de orçamento proposta, a discriminação dos serviços, quantitativos previstos,
preços unitários eg totais, bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e
o saldo lisico e financeiro do contrato, e ainda:

7.3.1 — A indicação do objeto;

7.3.2 — O número da medição em ordem seqúencial;
7.3.3 -— O período ou o mês/ano a que se refere;

7.3.4 — Data base dos preços unitários;

7.3.5 — Assiªnatura da Fiscalização e o de acordo do representante da Contratada.
7.4 - A CONTRATADA deverá apresentar Fatura: ou Notas Fiscais, contendo a discriminação re—

sumida dos serviços executados no período e a medição a que se refere, de acordo com a plani-
lha de controle liSico e ananeeiro efetuada pela Fiscalização, número e título do processo admi-
nistrativo, e seus àdados bancários.

7.5 —- A Fatura ou Noite Fiscal juntamente com a planilha de controle fisico e financeiro, fornecida e
atestada pela Fisplização, serão encaminhadas para pagamento pela Escalªção. Se houver
divergências entre estas, a rejeitará mediante justilicativa e comunicação à CONTRATADA, den—
tro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.6 - O pagamento será efetuado a Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil após a
apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura) à Fiscalização, por meio de Or-
dem Bancária para crédito em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do territórionacional. ,.3

7.7 — O pagamentoida última medição ficará condicionado, a apresentação, juntamente com af. 733%
Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico e Financeiro, do Termo de Aceite Provisó-
rio previsto na Cláusula Décima do presente Contrato.

1

i
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7.8 — A CONTRATADA Édeverá manter—se regularizada no Sistema de Cadastramento Unincado de

Fornecedores — SIÇAF.
7.8.1 — Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma

será advertida por escrito pela CONTRATANTE, para que regularize sua situação ca-
dastral; em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual. (Parecer PGFN/CJU 401 de 23/Mar/2000)

7.9 - A atuallzação mohetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabelecido no item
anterior, até o limite de 30 (trinta) dias, se cabível, observará a legislação específica em vigor e
de acordo com a fórmula e o índice abaixo especiiicado.

7.9.1 — O índice de encargos monetários será apurado desde a data acima referida até a
data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore até o limite de 30 (trinta)
dias de atraso:

7.9.2 eu == t(1+(IPCA/100))("/”) - 11x VP
Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

IPCA % percentual atribuído ao Índice Madona! de Preços ao Consumidor Amplo do
mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N — numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga—
mento, até o limite de 30 (trinta) dias;

VP — vlalor da parcela a ser paga.

7.10 - Para cálculoªde encargos moratórios, mijo atraso for superior a 30 (trinta) dias, será utili—
zado a variação do índice nacional de preços ao consumidor amplo — IPCA diVulgado pelo IBGE
no período, ou índice que venha a substlml—lo.

7.11 — O pagamentfo poderá ser efetuado em parcelas, após conlirmação por parte da Fiscaliza—
ção, sendo que o ivalor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de cada medição,
discriminada sepaiadamente.

7.12 - Na hipótese ide pagamento de encargos moratórios ou de juros de mora e demais encargos
por atraso, os auiios devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à a—
preciação da autoridade superior competente, que adaará as providências para verificar se é ou
não caso de apuração de responsabilidade, identifimção dos envolvidos e imputação de ônus a
quem deu causa.

s cuusuu OITAVA - carreatas DE amusrmem'o
8.1 - Os preços dos serviços propostos não serão reajustados, durante o prazo de 12 meses de efe-

tiva contratação cart. 11 da Lei nº 8.880/94; o art. 28, caput e 5 10 da Lei nº 9.069/95 e o art.
20, & lº, da Lei n? 10.192/01).

8.2 — Serão admitidos os reajustes dos preços dos serviços contratados com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, nos termos do artigo 19, )OGI, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2/2008, desde que observado o inten'egno minimo de 1 (um) ano;

8.3 — 0 interregno minimo de 1 (um) ano será contado:

8.3.1 - Para oupn'melro rea'uste, a partir da data limite da apresentação das propostas ou a
data da 13 de fevereiro de 2014;

8.4 — O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra—se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na
data do encenamento da vigência do contato, caso não haja prorrogação.

8.5 - Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima lixado, o-
correrá a preclusão do direito ao reajuste.

8.6 - Se a vigência do contrato tiver sido pronogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevlsta neste Edital. _,!

8.7 — Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de rea- i =
juste adotado, a "Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorroga— ':
ção que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo ín fdice, sob pena de preclusão. '

- Pág. 5/10
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8.8 — Os novos valores; contratuais deconentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observan—

do-se o seguinte:

8.8.1 — A parltir da data em que se completou o cômputo do intenegno minimo de 1 (um)
ano; ;

8.8.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros;

8.9 — Os reajustes serão formalizados por meio de aditamento, pois deverão colidir com a prorro-
gação contratual. ;

8.10 — Para o cálculo da taxa de reajustamento, será utilizado o índice setorial da aferição da vari-
ação do custo da donstrução civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas — FGV.

9 cuwsuui NONA - sustesãº º: W
9.1 — A CONTRATANTE: poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:

9.1.1 - execução defeituosa dos serviços.
9.1.2 -— paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclusiva

da CONTRATADA.

9.1.3 - existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas, re—
lacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em riscos seu bom
andamento ou causar prejuizos materiais, linanceiro ou moral à CONTRATANTE.

9.1.4 — existência de qualquer débito exigível pela (IJNTRATANTE.

9.1.5 —— divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Pianilha de controle Físico e Finan-
ceiro.

10 cuusuu DÉCIMA - W
10.1 - A Fiscalização da exewção dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva

da CONTRATANTE. Será exercida por prolissional previamente designado ou preposto por ela
credenciado com plenos poderes para liscalizar e acompanhar os serviços. Poderá ser assessora—
do por prolissional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal fim, a quem
caberá verificar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato, as espe-
cificações técnicas e demais requisitos.

10.2 - A execuçãoãdo objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
com as especiiicações, Normas Técnicas ou Legais e de demais elementos técnicos fornecidos
pela CONTRATANTE, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas, mediante
autorização prévia da Fiscalização.

10.3 - A Fiscalização deverá exigir da Contratada, desde o 10 dia de execução dos serviços, mago
Mªas, cirjo termo de abertura será feito pela Fiscalização e deverá conter 1 (um) ori—
ginal e 2 (duas) cópias por página, que serão destinadas, respectivamente, ao Processo — Fis—
calização — Contratada.

10.3.1 — Toda a comunicação entre a Fiscalização e a Contratada deverá ser feita através do
Livrogde Ocorrências, onde esta retirará as duas vias, uma para arquivamento no
processo e outra para sua guarda pessoal.

10.4 - A Fiscalização deverá manter sempre atualizado o Livro de Ocorrências, registrando a sua
presença ou a odon'ência de qualquer fato relevante no mesmo e exigindo a rubrica do represen—
tante da Contratada;

10.5 - A Fiscalização poderá sustar a execução dos serviços total ou parcialmente, em delinitivo
ou temporariamente, cabendo à CONTRATADA o direito a receber indenização, pelo que houver
executado até a data da sustação.

10.6 - A omissão 'da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximir-à a CONTRATADA da to-
tal responsabilidade pela boa execução dos serviços.

10.7 — A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

10.7.1 - Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.
('.
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10.7.2 — Fixar Íprazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mesmos.

10.7.3 - ºrdenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que embara—
çar ou gdiiicuitar a sua ação liscaiizadora, ou cuja permanência na área, a seu exclu—
sivo critério, julgar inconveniente.

10.7.4 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo com a
boa téçnica ; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de terceiros.

10.7.5 — Sustár o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA, dos
termos do Contrato ou do Editai.

10.7.6 - Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e solucionar
quaisquer casos que lhes digam respeito.

10.7.7 - No caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências forrnuiadas pela Fis-
calização, terá esta, além do direito de aplicação das cominações previstas neste
Contráto, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

10.7.8 - Notiiicar por escrito a CONTRATADA, lixando-lhe prazo, para reparar defeitos ou ir-
regularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de e—
ventual penalidade, nos termos da cláusula de Penalidades deste contrato.

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - W
11.1 — Executado oíContrato, será lavrado:

11.1.1 - Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fis-
alizàção e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, as—
sinadd pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emitida pela
CONTRATADA.

11.1.2 - Termo de Aceite Definitivo: por servidor ou Comissão designada pela Coordena—
doria ,de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio, mediante termo circunstanciado, as—
sinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não
poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data do termo de aceite provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
Art. 69 e 73 da Lei 8.666/93.

12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - W
12.1 — A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: advertência, muita, perda de ga-

rantia, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e con—
tratar, sendo adviertida por escrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir as obri—
gações contratuais.

12.1.1 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para sa—
nar as irregularidades.

12.2 — O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às muitas de
mora, calculadas conforme previsto nos itens subsequentes, sem prejuizo de outras sanções
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total ida obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penaildades:

12.3.1 — adiiertência;
12.3.2 - muita, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do

valor% total do contrato, reooihida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contado da comunicação oficial, segundo graduação deiinida nas tabelas nºi e nº 2
abaiito:; fx'; TABELA Nº 1 ª,GRAU MULTA %

01 0,2% por dia sobre o valor do item de serviço xda ªvv
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planilha orçamentária

02 0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da
ª planilha orçamentária

03 1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da
& planilha orçamentária

04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato

TABELA Nº 2

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU
l

i

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corpo—ral ou consequências letais. 03
02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02

Manter profissionais sem qualilicaçio exigida para executar os serviços con—
03 tratados, ou _deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela 02

FISCALIZACAO, por profissional.

Recusar—se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por04 serviço. ª 02
05 Deixar de zelar“- pelas instalações da UFF ou de terceiros. 01

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCAIJZAÇÃO, por06 . a 02ocorrêncra. ,

07 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que 01não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;

08 Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04ou pela paralisação dos mesmos.

123.24 - A aplicação da multa relativa ao item as, é limitada a 30 (trinta)
dias, a partir dos quais é causa de rescisão contratual;

12.3.3 — suspfensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12.4 — As multas p1 vistas anteriormente, não têm caráter compensatória, e consequentemente, o
pagamento delas; não exime a COMRATADA de glosa ou responsabilidade pelos eventuais da—
nos, perdas ou? prejuízos que por ato seu ou de seus prepostos venham acarretar a
CONTRATANTE.

12.5 — A CONTRATADA não incon'erá em muita na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

12.6 - As sanções ide multa podem ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com a de advertên—
cia, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE e im-
pedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

12.7 — A CONTRATADA responderá por perdas e danos ocasionados à CONTRATAME, os quais se—
rão apurados em; competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham contri-
buído para a ocorrência do fato.

12.8 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidade da faita cometida considerando, ainda, as circunstâncias e o in-
teresse do órgãoâe não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos.

12.9 — A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Público será em função
da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas, ou em
caso de reincidência.

12.10 — Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, a '“
CONTRATANTE, poderá reter créditos deconentes do Contrato e promover a cobrança judicial ou Aextrajudicial, por cianose perdas. t

"wk“!
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12.11 — Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas, ou
relevada qualquerimulta a ele imposta pela CONTRATANTE.

13 cuwsuu DÉCIMA TEIÉEIRA - Recunsos

13.1 — Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recolhimento desta, são cabíveis, sem efei—
to suspensivo: ;

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da decisão.

13.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias ú—
teis, contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

14 cuusuu DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposições
dos artigos 78 e 29 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2 - A rescisão do Contrato acan'etará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inçlusive por muitas impostas e demais cominações estabelecidas neste instru—
mento, na suspensão imediata da execução dos serviços, objeto do mesmo.

14.3 — O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com an—
tecedência mínima de 20 (vinte) dias, obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal
nº 8.666/93, e demais legislações vigentes.

14.4 —- No caso deÉrescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, ficam asseguradas à
CONTRATANTE: Í

14.4.1 — assunção imediam do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por ato
próprio da CONTRATANTE;

14.4.2 — retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
CON'ÉRATANTE;

14.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos.

15 cuusuu DÉCIMA otima - W
15.1 - É vedada a ;CONTRATADA:

15.1.1 — cadeionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

15.1.2 — opofr, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços efetuados.

15.1.3 — interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pela
CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especilicações ou projetos, salvo
casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e fundamentados
com a necessáriª antecedência.

16 cuusuu DÉCIMA SÉÍXTA - W
16.1 — Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital, e qualquerde seus anexos, gindependentemente de transcrição. A
16.2 - Quaisquer Terms, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância eventualmente encon—

tradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos serviços, "ºx
deverão ser comunicados por escrito a CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo à bem def/s'ilEnirem as intenções do Contrato. vid/"

16.3 — A CONTRATANTE reserva—se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os ser—
viços contratadds de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços
já executados ega aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no local da obra e
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a ela destinadas, é a proceder de outras formas, ressalvadas as responsabilidades legais e con—tratuais. 2
16.4 - Na oontagemi dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se—á o dia do começo e inclu—

ir—se—á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE o término
ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente.

Fls.
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17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — mmº

17.1 — A publicação;l resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União, será
promovida pela CÇN'IRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18 cuusuu DÉCIMA OIIÉAVA - fºgº

18.1 — As questõesf deconentes da exewção deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói/RJ, seção Judi-
ciária do Rio de letreiro, na forma prescrita pelo art. 109, I, da Constituição Federal.

18.2 — E assim, porf estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 03 (três) vias de i—
gual teor e forma,; para um só efeibo, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Niterói, 123: de € .Z'ºíXg'Á de /

&(:;
[]

FERNANDO CESA RINI MINTD
FATO ARQUITETURA LTDA

, . ; , , , .. __Testemunhªs: ;, Lea/?ª. com A gº?-TÉCãifííz2% (nome e CPF)
'ziâ ©23— 238 --— “1

(nome e CPF)
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